
  

 

PROCESSO Nº 50500.004990/2025-59
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2024

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
006/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES E A
EMPRESA T & S ENGENHARIA TELEMÁTICA E
SISTEMAS LTDA, PARA REDUÇÃO DE JORNADA
DE 44 PARA 40 HORAS SEMANAIS.

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, en�dade integrante da Administração
Federal indireta, cons�tuída nos termos da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, com sede no SCE/SUL,
Lote 10, Trecho 3, Projeto Orla, Polo 8, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.898.488/0001-77,
neste ato representada por seu Diretor-Geral, o Senhor GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA
SAMPAIO, portador da Matrícula Funcional nº 3246034, nomeado por Decreto Presidencial, em 28 de
agosto de 2025, publicado na Seção 2, Edição 164 do Diário Oficial da União, de 29 de agosto de
2025, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa T & S ENGENHARIA TELEMÁTICA E SISTEMAS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.712.411/0001-00, sediada na Rua 1 (Acamp Tamboril), Lote 06,
Vila Planalto, CEP: 70.801-010, em Brasília/DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo sócio, o Senhor MÁRIO JAMES BATISTA DE OLIVEIRA, conforme atos cons�tu�vos da
empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 50500.004990/2025-59 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024,
com a redação do Decreto nº 12.926, de 13 de abril de 2026, e da Instrução Norma�va SEGES/MGI nº
190, de 5 de dezembro de 2024, com as alterações da Instrução Norma�va SEGES/MGI nº 148, de 13 de
abril de 2026, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 006/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto, em relação ao Contrato nº 006/2025, a redução
da jornada semanal de trabalho de 44 (quarenta e quatro) para 40 (quarenta) horas, sem prejuízo da
remuneração, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, e na
Instrução Norma�va SEGES/MGI nº 190, de 5 de dezembro de 2024, com as alterações da Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 148, de 13 de abril de 2026.

1.2. A redução de jornada prevista na subcláusula 1.1 aplica-se aos seguintes serviços e
ocupações alocados na execução contratual, classificados conforme a Classificação Brasileira de
Ocupações e o Anexo I da Instrução Norma�va SEGES/MGI nº 190, de 2024, com a redação da Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 148, de 2026:

 
SERVIÇO OCUPAÇÃO/CBO JORNADA ATUAL NOVA JORNADA

Estatístico Pleno 2112-05 44h/semana 40h/semana
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Gestor de Projetos 1427-05 44h/semana 40h/semana
 

1.3. A redução da jornada alcança a totalidade dos trabalhadores que prestem os serviços
descritos no item 1.2, inclusive os que exercem a função de encarregados gerais desses serviços, nos
termos do art. 2º, §§ 1º a 3º, da Instrução Norma�va SEGES/MGI nº 190, de 2024, com a redação da
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 148, de 2026.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VEDAÇÕES E MODELO DE EXECUÇÃO

2.1. A redução de jornada observará o modelo de execução do objeto, com as eventuais
adaptações de ro�na e de período de disponibilização do serviço necessárias à sua implementação,
vedado o aumento do intervalo intrajornada dos trabalhadores alocados na contratação, nos termos do
art. 4º, §§ 1º e 2º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 2024.

2.2. É vedada à CONTRATADA a u�lização do saldo de horas decorrente da redução de jornada
para a realização de outras a�vidades pelos empregados alocados em regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, inclusive mediante compensação, banco de horas ou realocação de força de trabalho, em
observância ao art. 4º, § 3º, da Instrução Norma�va SEGES/MGI nº 190, de 2024, preservando-se o efeito
humanitário da medida.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS

3.1. O presente Termo Adi�vo produz efeitos, quanto à redução de jornada, a par�r da data de
sua assinatura, observada a faixa de implementação de 1º de maio a 31 de dezembro de 2026 prevista
no Anexo I da Instrução Norma�va SEGES/MGI nº 190, de 2024, com a redação da Instrução Norma�va
SEGES/MGI nº 148, de 2026.

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam man�das e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do contrato originário, no
que não contrariem o presente Termo Aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá à CONTRATANTE a divulgação do presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, e no respec�vo sí�o
oficial na Internet, nos termos do art. 91, caput, da mesma Lei, e do art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011, combinado com o art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de
2012.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas deste instrumento, as partes o assinam
por meio eletrônico, para um só efeito, na data da assinatura.

 
 

PELA CONTRATANTE:
 

GUILHERME THEO SAMPAIO
Diretor-Geral

 
 

PELA CONTRATADA:
 

MÁRIO JAMES BATISTA DE OLIVEIRA
Sócio
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Documento assinado eletronicamente por MARIO JAMES BATISTA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em
01/06/2026, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor Geral, em 04/06/2026, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42893581 e
o código CRC 446714DE.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50500.004990/2025-59 SEI nº 42893581
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